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REQUERIMENTO nº 117 /2023 
 
 
 

Ref.: Solicitação de informações ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, relativamente ao terreno baldio localizado na 
Rua José Stranieri, ao lado da empresa “Vai Vem”, no 
Jd. Ipê, nesta Cidade. 

 
 
 

REQUEIRO-, com fulcro nos ditames regimentais, após 

ouvido o douto Plenário, seja expedido ofício à Sua Excelência o Prefeito 

Municipal, Sr.  Fábio Vinícius Polidoro¸ solicitando-lhe seja encaminhada a 

esta Câmara Municipal, a seguintes informações: 

 

i) Se o terreno em referência, cujas fotografias de sua 

correta localização seguem abaixo, se trata de “área 

verde” ou não? 

 

ii) Quem é o responsável pelo local? 

 

iii) Quem tem depositado os entulhos no referido terreno? 

 

iv) Qual(is) a(s) penalidade(s) aplicadas ao responsável 

pelo depósito de entulhos na referida área? 

 

Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 16 de agosto de 
2023. 

 
 
 

JOSÉ LUIS NIERI 
Vereador – Presidente 

 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 - Fls. 2 

web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

 
 JUSTIFICATIVA 

 

 As informações acima se mostram indispensáveis para 

que o Vereador subscritor possa exercer as atividades próprias de sua função, 

informando e esclarecendo eficientemente a população, eis que são recorrentes e 

constantes as reclamações advindas de munícipes que se queixam do entulho e 

resíduos depositados no terreno em referência. 

 

 Destaque-se que no local existe uma “área verde”, a qual 

deve ser preservada em estrita observância às normas ambientais. 

 

 Lado outro, a ausência de manutenção da área, tem 

acarretado grande incomodo para a população que lá reside, em virtude da 

presença de lixo e outros materiais que resultam no acúmulo de animais; água 

parada; dentre outras questões de interesse sanitário. Veja-se abaixo as fotografias 

do local: 

 

     Rua José Stranieri – Jd. Ipê 
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  Atenciosamente. 


